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O Vereador ANDERSON CLAYTON DUARTE DE MEDEIROS, no
desempenho de seu mandato, com fundamento na Lei Orgânica e no art. 136 e ss. do
Regimento Interno desta Casa Legislativa, apresenta o seguinte Projeto de Lei:

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de
Eufrásia da Costa Araújo, a rua projetada nº
01074-0, Loteamento Dom Heitor de Araújo
Sales, no Município de Caicó/RN, ainda sem
denominação.

Art. 1º- Fica denominado de Rua Eufrásia da Costa Araújo a artéria nº 01074-0,
localizada no Loteamento Dom Heitor de Araújo Sales no município de Caicó/RN, ainda sem
denominação

Art. 2º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contrário.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 24 de maio de 2017.

DERSON CLAYTON ON BUARÃERTE DE MEDEIROS
“Vereador — PRP
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JUSTIFICATIVA

Eufrásia da Costa Araújo nasceu aos 03 de agosto de 1931 na cidade de Caicó-
RN, Filha de José Macário da Costa e Necy Maria Dantas. Aos 18 anos de idade
casou-se com José Inácio de Araújo, o conhecidíssimo Zé Borracheiro e tiveram
12 filhos. Junto ao esposo prestaram relevantes serviços de sapateiros nos anos
50, suprindo a necessidade dos alunos do Colégio Diocesano Seridoense e
Seminário Diocesano. Anos depois dedicou-se a casa de Dr. Oswaldo Lobo
auxiliando nos serviços domésticos. Em 1974 foi contratada pelo Governo do
Estado como funcionária da Escola Prevocacional de Caicó, prestando serviços
de merendeira e em seguida na Escola Estadual Joaquim Apolinar, onde se
aposentou. Faleceu com 81 anos de idade aos 10 de abril de 2013.

Câmara Municipal de Caicó/RN, 24 de maio de 2017.
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COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇ,

Projeto de Lei nº 044/2017
Autor: Vereador Anderson Clayton

PARECER

A Comissão de Justiça e Redação, opinou, unanimemente, pela
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa e, no mérito, pela aprovação do Projeto de
Lei nº 044/2017, que dispõe sobre a denominação de Rua, ainda sem denominação e dá outras
providências.
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REDAÇÃO FINAL
(Conforme redação original)

EMENTA: Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ-RN;

FAÇO SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º. Fica denominada de Rua: EUFRÁSIA DA COSTA
ARAÚJO, artéria com código de logradouro nº 01074-0, localizada no loteamento Dom Heitor
de Araújo Sales, neste município de Caicó-RN, ainda sem denominação.

Art, 2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogada
as demais disposições em contrário.

Câmara Municipal ue Caicó/RN, 02 de agosto de 2017.
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SECRETARIA DEADMINISTRAÇÃO
LELN'4944, DE 17 DE AGOSTO DE 2017.

EMENTA:Dispõe sobre a denominação de uma
artéria em nossa cidade, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAICÓ/RN, no uso de suas
atribuições legais,
FAÇO SABER que à Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu
sanciono a seguinte ei:
Am. 1º, Fica denominada de Rus: EUFRÁSIA DA COSTA
ARAÚJO, artéria com código de logradouro nº 01074-0, localizada
no loteamento Dom Heitor de Araújo Sales, neste município deCaicó-
RN, ainda sem denominação.

Art, 2º, Esta Lei entrará em vigor na data de suapublicas
as demais disposições em contrário.

revogada

Gabinete do Prefeito, 17 de agosto de 2017.

ROBSON DE ARAÚJO
PrefeitoMunicipal
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